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DECRETO Na . 749 
de 19 de Abril de 1965 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições legais, 

ta) 

DECRETA: 

Artigo 1a - Fica prorrogada pelo prazo de, 30 (trin
/ 

dias , a contar desta data, a vigência do artigo 1a,/ do Decreto t 
741, de 18 de março de 1965; t 

Artigo zg - ~ste Decreto entrará e~igor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em co~~ário . 

A .. _L'' Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 
I 

19 de Abril de 1965.- jl 
,I) 

I' 

Dr. 

Registrado e p 
tração, aos dezenove de abril 

,/· 

icado no ~apartamento de Adminis
mil novecintos e sessenta e cinco. 
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Resp. p/ Expediente . 
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